
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.316.267 - MS 
(2018/0154850-0)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
AGRAVANTE : GERALDO APARECIDO CAVASANA 
ADVOGADOS : MÁRIO SÉRGIO ROSA  - MS001456 
   JULIANA ROSSI GULIATO  - MS012613 
   MARIA LUIZA DE AZEVEDO PAES DE BARROS  - 

MS013211 
AGRAVADO  : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PROCURADOR : JOÃO CLAUDIO DOS SANTOS E OUTRO(S) - 

MS009782 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Fls. 695/704e – Trata-se de Agravo Interno (art. 1.021 do CPC/2015) 

interposto contra decisão monocrática da Excelentíssima Ministra Laurita Vaz, então 

Presidente desta Corte, mediante a qual, com fundamento no art. 21-E, V, do RISTJ, o 

Recurso Especial não foi conhecido, porquanto intempestivo (fls. 690/691e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Em juízo de retratação, consoante o disposto no § 2º do art. 1.021 do 

Código de Processo Civil de 2015, verifica-se o desacerto da mencionada decisão, razão 

pela qual de rigor sua reconsideração, a fim de que o Agravo em Recurso Especial seja 

novamente analisado.

Trata-se de Agravo nos próprios autos de GERALDO APARECIDO 

CAVASANA, contra decisão que inadmitiu Recurso Especial interposto contra acórdão 

assim ementado (fl. 484e):

EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C 
REVISÃO DE INATIVIDADE - PRELIMINARES - DESERÇÃO - 
PRESCRIÇÃO - REJEITADAS - DOENÇA DE ORIGEM 
DEGENERATIVA - LAUDO PERICIAL - AUSÊNCIA DE NEXO 
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CAUSAL COM O LABOR - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 
MANTIDA. 
1. Deve o autor comprovar o nexo causal entre a patologia que o 
acomete e a incapacidade para o labor, requisitos essenciais para o 
reconhecimento do pedido, o que não ocorreu nos autos.
2. Não logrou êxito o apelante em desconstituir o que foi objeto do laudo 
pericial, sequer produzindo prova neste sentido, não restando 
comprovado o nexo de causalidade entre a doença da qual é portador e o 
labor, não preenchendo assim o requisito constante no art. 97, inc. I, da 
LC 53/90.

Opostos embargos de declaração, não foram conhecidos (fls. 556/559e).

Sustenta-se a presença dos pressupostos de admissibilidade do recurso 

especial (fls. 660/667e).

Com contraminuta (fls. 682/686e), os autos foram encaminhados a esta 

Corte.

No Recurso Especial, fundado no art. 105, III, a, da Constituição da 

República, aponta-se ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em 

síntese, que:

(i) Arts. 489, §1º, IV e 1.022, I, II e III do Código de Processo Civil de 

2015 – o acórdão recorrido não enfrentou todos os argumentos expostos, bem como 

incorreu em omissão acerca dos dispositivos violados; e

(ii) Arts. 223, §§1º e 2º, e 224, §1º, do Código de Processo Civil de 2015 

– o patrono comprovou devidamente que o não cumprimento do ato processual ocorreu 

por motivo de saúde, além disso, ao determinar o encerramento antecipado do setor de 

protocolo, houve violação a referida norma quanto ao limite de horário estabelecido em 

lei.

Com contrarrazões (fls. 651/652e).

Nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a, e 253, II, a, do Regimento Interno desta Corte, o 

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a conhecer do agravo para não 

conhecer do recurso especial inadmissível, prejudicado ou daquele que não tenha 

impugnado especificamente todos os fundamentos da decisão recorrida.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade do Agravo, passo à análise 

do Recurso Especial.
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Não se pode conhecer da apontada violação aos arts. 489, §1º, IV e 

1.022, I, II e III do Código de Processo Civil de 2015, uma vez que o recurso se cinge a 

alegações genéricas e, por isso, não demonstra, com transparência e precisão, qual seria o 

ponto omisso, contraditório ou obscuro do acórdão recorrido, bem como a sua 

importância para o deslinde da controvérsia, o que atrai o óbice da Súmula 284 do 

Supremo Tribunal Federal, aplicável, por analogia, no âmbito desta Corte. 

Nesse sentido:

RECURSO FUNDADO NO NOVO CPC/2015. TRIBUTÁRIO. 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO 
CPC/15. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 
284/STF. ALEGAÇÃO DE INFRINGÊNCIA À SÚMULA. 
IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 
CANCELAMENTO DA CDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
POSSIBILIDADE.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação 
de ofensa ao art. 1022 do CPC se faz de forma genérica, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, 
contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 
do STF.
2. No que se refere à alegação de infringência à Súmula, esta Corte 
firmou entendimento de que enunciado ou súmula de tribunal não 
equivale a dispositivo de lei federal, restando desatendido o requisito do 
art. 105, III, a, da CF.
3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que, sobrevindo 
extinção da execução fiscal em razão do cancelamento da certidão de 
dívida ativa após a citação válida do executado, a Fazenda Pública deve 
responder pelos honorários advocatícios, em homenagem ao princípio da 
causalidade. Precedentes: AgRg no AREsp 791.465/SP, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
23/08/2016, DJe 31/08/2016; REsp 1648213/RS, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 
20/04/2017.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1134984/MG, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 06/03/2018 – 
destaque meu).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 
DANO MORAL FIXADO EM R$ 10.000,00. EXORBITÂNCIA NÃO 
CONFIGURADA. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO 
JULGADO COMBATIDO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO 
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JULGADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE ATALIBA 
ALVARENGA REJEITADOS.
1. Verifica-se, no caso, a dissociação das razões dos Embargos em 
relação ao julgado combatido, sendo certo que este não fixou juros 
moratórios e correção monetária à condenação. Incide, no ponto, 
portanto, o óbice da Súmula 284/STF.
2. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir omissão, afastar 
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no 
julgado.
3. No caso em apreço, não se constata a presença de qualquer eiva a 
macular o acórdão embargado que, de forma clara e fundamentada, 
consignou que a revisão do valor fixado a título de danos morais somente 
é possível quando exorbitante ou irrisória a importância arbitrada, em 
violação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, o que 
não se observa no presente caso.
4. Assim, não havendo a presença de quaisquer dos vícios elencados no 
art. 1.022 do CPC/2015; a discordância da parte quanto ao conteúdo da 
decisão não autoriza o pedido de declaração, que tem pressupostos 
específicos, e não podem ser ampliados.
5. Embargos de Declaração de ATALIBA ALVARENGA rejeitados.
(EDcl no AgInt no AREsp 335.714/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/11/2017, 
DJe 05/12/2017 – destaque meu).

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 
DEFICIÊNCIA NA ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE AO ART. 
1.022 DO CPC/2015. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. REENQUADRAMENTO. 
PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. CARACTERIZAÇÃO.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegada 
ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015 se faz sem a demonstração objetiva 
dos pontos omitidos pelo acórdão recorrido, individualizando o erro, a 
obscuridade, a contradição ou a omissão supostamente ocorridos, bem 
como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos 
autos. Incidência da Súmula 284/STF.
2. É cediço que o enquadramento ou o reenquadramento de servidor 
público é ato único de efeitos concretos, o qual não reflete uma relação 
de trato sucessivo. Nesses casos, a pretensão envolve o reconhecimento 
de uma nova situação jurídica fundamental, e não os simples 
consectários de uma posição jurídica já definida. A prescrição, portanto, 
atinge o próprio fundo de direito, sendo inaplicável o disposto na Súmula 
85/STJ. Precedentes.
3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, não provido.
(REsp 1.712.328/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 03/04/2018, DJe 09/04/2018 – destaque meu).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO 
ART. 1.022 DO NCPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 
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SÚMULA 284/STF. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE 
FAZER POR PARTE DO ESTADO. FIXAÇÃO DE MULTA 
DIÁRIA. ART. 461 DO CPC. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
SÚMULA 83/STJ. ASTREINTES. RAZOABILIDADE E 
PROPORCIONALIDADE. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO 
ANALÍTICO.
1. Não prospera a alegada violação do art. 1.022 do novo Código de 
Processo Civil, uma vez que deficiente sua fundamentação. Com efeito, a 
recorrente limitou-se a alegar, genericamente, ofensa ao referido 
dispositivo legal, sem explicitar os pontos em que teria sido contraditório, 
obscuro ou omisso o acórdão recorrido.
2. A jurisprudência desta Corte firmou-se no mesmo sentido da tese 
esposada pelo Tribunal de origem, segundo a qual é possível ao juiz, de 
ofício ou a requerimento da parte, fixar multa diária cominatória - 
astreintes -, ainda que contra a Fazenda Pública, em caso de 
descumprimento de obrigação de fazer.
3. Relativamente ao art. 461 do CPC, a jurisprudência desta Corte 
pacificou o entendimento de que a apreciação dos critérios previstos na 
fixação de astreintes implica o reexame de matéria fático-probatória, o 
que encontra óbice na Súmula 7 desta Corte. Excepcionam-se apenas as 
hipóteses de valor irrisório ou exorbitante, o que não se configura neste 
caso. Precedentes.
4. Quanto à interposição pela alínea "c", este tribunal tem entendimento 
no sentido de que a incidência da Súmula 7 desta Corte impede o exame 
de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os 
paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a 
situação fática do caso concreto, com base na qual a Corte de origem 
deu solução à causa.
5. Não se pode conhecer do recurso pela alínea "c" do permissivo 
constitucional, quando o recorrente não realiza o necessário cotejo 
analítico, bem como não apresenta, adequadamente, o dissídio 
jurisprudencial. Apesar da transcrição de ementa, não foram 
demonstradas as circunstâncias identificadoras da divergência entre o 
caso confrontado e o aresto paradigma.
Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 885.840/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2016, DJe 23/08/2016 – 
destaque meu).

De outra parte, no que se refere à questão de que o patrono comprovou 

devidamente que o não cumprimento do ato processual ocorreu por motivo de saúde, o 

que o impossibilitou de comparecer ao fórum, observo que a insurgência carece de 

prequestionamento, uma vez que não foi analisada pelo tribunal de origem. 

Com efeito, o prequestionamento significa o prévio debate da questão no 
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tribunal a quo, à luz da legislação federal indicada, com emissão de juízo de valor acerca 

dos dispositivos legais apontados como violados.

No caso, o tribunal de origem não analisou, ainda que implicitamente, a 

aplicação do suscitado art. 223, §§1º e 2º, do Código de Processo Civil de 2015. 

É entendimento pacífico desta Corte que a ausência de enfrentamento da 

questão objeto da controvérsia pelo tribunal a quo impede o acesso à instância especial, 

porquanto não preenchido o requisito constitucional do prequestionamento, nos termos 

da Súmula 282 do Colendo Supremo Tribunal Federal: "É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada”. 

Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO, PROCESSUAL CIVIL E CONSUMIDOR. 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ENSINO 
SUPERIOR. PRETENSÃO DE DEVOLUÇÃO DAS TAXAS DE 
DIPLOMA. PRAZO PRESCRICIONAL. FATO DO SERVIÇO. 
ARTIGO 2º DA LEI N. 9.870/1999. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282 DO STF.
1. No caso, não há se falar em violação do art. 26, inciso II, do Código 
de Defesa do Consumidor, porquanto inaplicável o prazo decadencial a 
que alude este artigo, uma vez que não se trata de responsabilidade do 
fornecedor por vícios aparentes ou de fácil constatação existentes em 
produto ou serviço, mas de danos causados por fato do serviço, 
consubstanciado pela cobrança indevida da taxa de diploma, razão pela 
qual incide o prazo qüinqüenal previsto no art. 27 do CDC.
2. O artigo 2º da Lei n. 9.870/1999 não foi apreciado pelo Tribunal de 
origem, carecendo o recurso especial do requisito do prequestionamento, 
nos termos da Súmula n. 282 do STF.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.327.122/PE, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 
15/04/2014, destaque meu).

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 
ENQUADRAMENTO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. 
CÔMPUTO COMO TEMPO EFETIVO DE EXERCÍCIO. LEI 
11.091/05. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83 DO 
STJ. FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO 
ATACADO. SÚMULA 182 DO STJ. PREQUESTIONAMENTO. 
AUSÊNCIA.
1. A orientação do STJ é de que, se a licença-prêmio não gozada foi 
computada como tempo efetivo de serviço, para fins de aposentadoria, 
conforme autorização legal, não pode ser desconsiderada para fins do 
enquadramento previsto na Lei 11.091/05.
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2. É inviável o agravo que deixa de atacar os fundamentos da decisão 
agravada. Incide a Súmula 182 do STJ.
3. Fundamentada a decisão agravada no sentido de que o acórdão 
recorrido está em sintonia com o atual entendimento do STJ, deveria a 
recorrente demonstrar que outra é a positivação do direito na 
jurisprudência do STJ.
4. A tese jurídica debatida no Recurso Especial deve ter sido objeto de 
discussão no acórdão atacado. Inexistindo esta circunstância, desmerece 
ser conhecida por ausência de prequestionamento. Súmula 282 do STF.
5. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.374.369/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe 26/06/2013, destaque 
meu).

Por sua vez, nas razões recursais, a parte recorrente sustenta que ao 

determinar o encerramento antecipado do setor de protocolo, houve violação a referida 

norma quanto ao limite de horário estabelecido em lei, sendo tal alegação inidônea a 

infirmar os fundamentos adotados pela Corte de origem, quais sejam, I. "(...) a alteração 

no expediente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul no dia 08.03.2017 foi 

amplamente divulgado nos sítios de notícia, como se verifica à f. 527, onde inclusive 

constou a informação de que a alteração do horário de expediente valeria apenas para o 

Tribunal de Justiça, sendo mantido o horário normal no Fórum de Campo Grande/MS 

(fl. 558e); II. "Desta forma, cai por terra a justa causa defendida pelo embargante, já que 

ao verificar a indisponibilidade de efetuar o protocolo do recurso diretamente no 

Tribunal de Justiça Estadual no período vespertino, ele poderia ter se dirigido até o 

Fórum de Campo Grande e se utilizado do protocolo integrado, conforme disciplina o 

Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça, em seu art. 157, §3º (fl. 558e)", 

porquanto ausente comando suficiente no dispositivo apontado (art. 224, § 1º, do 

Código de Processo Civil de 2015) para alterar a mencionada conclusão, razão pela qual 

o recurso não merece prosperar nesse ponto.

Com efeito, incide, por analogia, a orientação contida na Súmula 284 do 

Supremo Tribunal Federal, segundo a qual: “É inadmissível o recurso extraordinário, 

quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da 

controvérsia”.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA E LAVRA DE MINÉRIOS. 
PEDIDO PROTOCOLADO NO ÚLTIMO DIA DA LICENÇA 
ANTERIOR. ACÓRDÃO A QUO QUE CONCLUI, COM BASE 
NOS FATOS E PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS, SER 
DESARRAZOADO O INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. ARTIGO 
18, INCISO I, DO CÓDIGO DE MINERAÇÃO. DISPOSITIVO 
LEGAL QUE NÃO CONTEM COMANDO CAPAZ DE 
SUSTENTAR A TESE RECURSAL E INFIRMAR O JUÍZO 
FORMULADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. DEFICIÊNCIA 
NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N. 284 DO STF.
(...)
2. Não pode ser conhecido o recurso especial se o dispositivo apontado 
como violado não contem comando capaz de sustentar a tese recursal e 
infirmar o juízo formulado no acórdão recorrido. Incidência, por 
analogia, da orientação posta na Súmula 284/STF.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 385.170/GO, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
08/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO 
ESPECIAL. SÚMULAS 282, 284, 356/STF E 7/STJ.
(...)
3. O fato de constar na Lei de Licitações a previsão de empreitada 
integral não infirma, de plano, os dizeres do acórdão no sentido de que 
não há empecilho à inclusão do fornecimento de imóvel. O conteúdo dos 
dispositivos mencionados no Especial não tem comando suficiente para 
alterar o acórdão. Incidência da Súmula 284/STF.
4. Em relação ao índice de reajuste utilizado e à caracterização do ato 
ímprobo, o acórdão se amparou nas conclusões de laudo pericial e 
afastou o prejuízo ao Erário. Aplica-se a Súmula 7/STJ à espécie.
Ressalto que o art. 11 da LIA nem sequer foi prequestionado, o que 
também sugere o óbice das Súmulas 282 e 356/STF.
5. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 229.402/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2013, DJe 08/05/2013, destaque 
meu).

Por fim, o Recurso Especial não pode ser conhecido com fundamento na 

alínea c do permissivo constitucional, pois a parte recorrente deixou de proceder ao 

cotejo analítico entre os arestos confrontados, com o escopo de demonstrar que partiram 
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de situações fático-jurídicas idênticas e adotaram conclusões discrepantes.

Cumpre ressaltar, ainda, que o Recorrente deve transcrever os trechos dos 

acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias dos casos 

confrontados, sendo insuficiente, para tanto, a mera transcrição de ementas. 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 
PRESCRICIONAL EM VIRTUDE DE PROPOSITURA DE 
DEMANDA JUDICIAL PELO DEVEDOR NA QUAL O DÉBITO É 
IMPUGNADO. ALEGADA AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO. 
RECURSO ANCORADO NA ALÍNEA C DO PERMISSIVO 
CONSTITUCIONAL. NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO 
LEGAL SOBRE O QUAL SUPOSTAMENTE RECAI A 
CONTROVÉRSIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(...)
3.   Além do que, para se comprovar a divergência, não basta a mera 
transcrição de ementas, é indispensável o cotejo analítico entre os 
julgados, de modo que ressaia a identidade ou similitude fática entre os 
acórdãos paradigma e recorrido, bem como teses jurídicas contrastantes, 
a demonstrar a alegada interpretação oposta.
4.   Agravo Regimental do IRGA desprovido.
(AgRg no REsp 1.355.908/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 
15/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 
MORTE. DECADÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DEVOLUÇÃO DE 
VALORES E PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS 
DISPOSITIVOS DE LEI SUPOSTAMENTE VIOLADOS. SÚMULA 
284/STF. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. FILHO MAIOR 
INVÁLIDO. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO.
(...)
4. O conhecimento de recurso especial fundado na alínea "c" do art. 105, 
III, da CF/1988 requisita, em qualquer caso, a demonstração analítica da 
divergência jurisprudencial invocada, por intermédio da transcrição dos 
trechos dos acórdãos que configuram o dissídio e da indicação das 
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, 
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não sendo bastante a simples transcrição de ementas ou votos (artigos 
541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255, § 2º, do 
RISTJ).  A não observância a esses requisitos legais e regimentais (art. 
541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o 
conhecimento do recurso especial.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.420.639/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 
02/04/2014).

No que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos enunciados 

administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, 

depreende-se que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de 

Processo Civil de 2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, 

tanto nas hipóteses em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou 

modificação dos ônus da sucumbência anteriormente distribuídos, quanto em relação aos 

honorários recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição 

de recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, 

em favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento 

ou improvimento do recurso.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/2015), afigura-se-me acertado o entendimento segundo 

o qual incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao 

Código de Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida 

sua fixação em agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10º do art. 85 do estatuto processual civil de 2015, sendo 

desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO n. 2.063 AgR/CE, 

Rel. Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 18.05.2017), embora 
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tal elemento possa influir na sua quantificação.

Assim, nos termos do art. 85, §§ 2º e 11, do Código de Processo Civil de 

2015, de rigor a majoração dos honorários anteriormente fixados de R$ 1.500,00 (um mil 

e quinhentos reais) – fl. 406e – para R$ 1.650,00 (um mil seiscentos e cinquenta reais).

Posto isso, nos termos do § 2º art. 1.021 do Código de Processo Civil de 

2015, RECONSIDERO a decisão de fls. 690/691e, restando, por conseguinte, 

PREJUDICADO o agravo interno de fls. 695/704e, e, com fundamento nos arts. 932, 

III, do Código de Processo Civil de 2015 e 34, XVIII, a, e 253, II, a, do RISTJ, 

CONHEÇO do Agravo para NÃO CONHECER do Recurso Especial.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 15 de junho de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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